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PARTE 01 

 

ATOS DO REITOR 

 

PORTARIA Nº 666, DE 23 DE MARÇO DE 2016 

 

 

 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA, no 

uso de suas atribuições legais e estatutárias,  

 

CONSIDERANDO o Ofício nº 

015/2016/COPSPAD/UNIPAMPA,  

 

RESOLVE: 

 

1. REVOGAR a Portaria Nº 506, de 07 de março de 2016.  
 

2. CONSTITUIR a Comissão Permanente de 
Sindicâncias e Processos Administrativos Disciplinares - COPSPAD. 
 

3. DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para 
conduzirem as atividades da COPSPAD, ficando a presidência sob a 
responsabilidade do primeiro: 
 

 Gilnara da Costa Correa Oliveira, Professora do Magistério Superior, SIAPE 
1583490; 

 Carmen Lia Remedi Fros, Administradora, SIAPE 1755844; 
 Caroline Ferreira Mainardi, Administradora, SIAPE 1570497; 
 Claudio Sonaglio Albano, Professor do Magistério Superior, SIAPE 1550998; 
 Eduardo Sanabria de Assuncao, Assistente em Administração, SIAPE 2152786;  
 Graziele dos Santos Lacerda, Assistente em Administração, SIAPE 2152150; 
 Ivonir Petrarca dos Santos, Professor do Magistério Superior, SIAPE 1814286; 
 Jeferson Farias Lemes, Assistente em Administração SIAPE 1552356; 
 Laura Santos da Cunha, Assistente em Administração, SIAPE 1795201; 
 Rodrigo da Silva Lisboa, Professor do Magistério Superior, SIAPE 1702019; 
 Rodrigo de Souza Balk, Professor do Magistério Superior, SIAPE 1582810;  
 Silvana Maria Gritti, Professora do Magistério Superior, SIAPE 1652339; 
 Tatiane Rocha Cardozo, Técnica de Laboratório, SIAPE 2098200; 
 Telmo Arnaldo Brissow, Assistente em Administração, SIAPE 1832505; 
 Valeria Fontoura Nunes, Técnica em Assuntos Educacionais, SIAPE 1756777;  
 Victor Paulo Kloeckner Pires, Professor do Magistério Superior, SIAPE 1545412; 
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 Wladimir Hernandez Flores, Professor do Magistério Superior, SIAPE 1422191; 
 Zilamar Teixeira de Carvalho Ferreira, Secretária Executiva, SIAPE 1761156. 

 

4. Esta Comissão ficará sob a coordenação e supervisão 
da Consultoria Jurídica – CONJUR da Universidade Federal do Pampa. 
 

5. A Comissão deverá elaborar as normas internas 
regulamentando suas atribuições e competências. 
 

6. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 

 

 

Marco Antonio Fontoura Hansen 

Reitor 

 


